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OBJIÊTÔI RI'ÎGIS'I`RO DE PREÇOS PARA AQUISICÖES FUTURAS DE MEDICAMFNIOS, MA “LRIAL DE CÔNSUMO IL lLQLI\IPÁ-Îlnm-IÖ¿EDl(
IIÔSPITALAR, ÎVIATERIAL LI\BORATÔRI.*\L, MATERIAL DE CONSUNIÔ, INSTRUMENTAL L I'ERl“AN|:.N'IL ÔDONÎ ÔLOGICO DLSTINADOS
MANUTENÇAO D.-\S ATIVIDADES DE SAUDE NO MUNICIPIO DE MILHA.

Nesta oportunidade, temos a declarar. sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecamento do objeto desta Ilcltaçao, que n
possuimos nenhum fato impeditivo para partlcipação deste certame e que nos submetemos a todas as clausulas e condnçôes
previstas neste edital.

Declaramos o compromîsso de entrega do produto/material no setor de almoxarlfado deste Municlpio, sem custos adlcnonais e
independentes da quantidade.

L
PROPOSTA DE PREÇO

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Le|, que tomamos pleno conhecimento do objeto dest
Iicitação; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as
cláusulas e condiçöes previstas neste edital.

Declaramos o compromisso de entrega do produtolmaterial no setor de almoxanfado deste Munlciplo, sem
custos adicionals e independentes da quantidade,

Através do presente declaramos inteira submxssao .los dxtames da Len n 8666/93 e sl
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e conçiiçöes previstas na hcltação medmnte Pregão N° 2020 O3 16 18-I
FMS. Declaramos que no preço proposta, gcstão inclusos todos os custos necessanos para o fomeclmcnto
objcto da Iicitação cm refcrência, bcm como todos os tributos, cncargos trabalhxstas, comerclaxs e quaxsq~

xoutras despesas que incidam ou vmham a iincidir sobre o objeto desta llcxtaçao e que lnfluenclcm na forma<
dos prcços desta Proposta. Dcclaramos aindja que não possuimos nenhum fato que nos. lmpeça de parnclpar de
Licitação. Î
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com giro livre sobra a peça de mão.
MODELO: PRIME LED 1
MARCA: DENTEMED
FABRICANTE: DENTEMED

REGISTRO DA ANVISAZ 80349609004

Aparelho fotopolimerizador de resina composta com
transmissão de luz embutida por leds (diodo emissor de luz)
compativel com todas as resinas fotopolimerizáveis (que possuam
canforoquinona em sua composição) disponíveis no mercado
Peça de mão leve e anatomia, superficie lisa e fácil desinfecçäo,
sinal sonoro com intervalos de 10 segundos, programação
eletrônica do tempo de emissão da luz, desligamento autománco

1 com 50 segundos. ponteira de fibra ólica orientada, autoclavavel

RS 550 00 (
qumhentos e RS 3 300 00

clnquenta tres mul e
rea|s ) trezentos
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Cämara escura para revelação portátil cor branca.
MODELO: CLASSIC S/ ILUMINAÇÃO
MARCA: BIOTRON
FABRICANTE: BIOTRON _
PROCEDENCIA NACIONAL
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO
CONSIDERADO PRODUTO PARA SAUDE CONFORME
PARAGRAFO 2° ART. 2°- IV). DA RDC 260/02
Caneta de alta rotação com 420.000 rpm confeccionada em aço
inox c/ canais arredondados de pega paralelos ao corpo da
caneta, sistema de conexão de 02 furos, spray para refrigeração
da broca.
“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.° 54 de
01/02/2016, Instruçöes normativas da ANVISA, n. 04 de
24/09/2015 e n.22 de 20.10.2017, ISO 14457:2017 - “Dentistry --
Handpieces and Motors", Resolução RDC 39/2013 (ANVISA) -
Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001I2015 e ISO
13.485/2016".
MODELO: PRIME CX207 - 3S PB
MARCA DENTEMED
FABRICANTE DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL
REGISTRO ANVISA: 80349600009

¢

Colgadura para película radiográfica individual.
MODELO: COLGADURA INDIVIDUAL

R$ 1 320,00 (

Rs 330,00 ( “'“ '“"'t e e toUnd trezentos e vïnfe rlfeaîse)
trinta reais
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RS 350,00 ( RS 2 800,00 (

Und trezentos e dois mil e
c nquenta oitocentos

reais ) reais )

MARCA: FAVA R$ 7,53 ( sete R$ 301,20
FABRICANTE: FAVA IND. E COM. L reais e ( trezentos e
PROCEDENCIA NACIONAL î Und cinquenta e um reais e
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO tres vinte
CONSIDERADO PRODUTO PARA SAUDE CONFORME
PARAGRAFO 2° ART. 2°- IV. DA RDC 260/02)

Contra angulo esterilizável em autoclave a 135°c suportando
mais de 1000 ciclos e acoplável ao micro motor através de sistema
intra, com relação de transmissão 121. .
“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.° 54 de
01/02/2016, Instruçöes normativas da ANVISA, n. 04 de
24/09/2015 e n.22 de 20.10.2017, ISO 14457:2017 - “Dentistry -
Handpieces and Motors", ISO 3964:20“I6 - “Dental handpieces
- Coupling Dimensions", Resolução RDC 39/2013 (ANVISA) -
Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001/2015 e ISO
13.485/2016". '
MODELO: CONTRA ANGULO PRIME CX235 (REFRIGERAÇÃO
EXTERNA)
MARCA: DENTEMED
FABRICANTE DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL
REGISTRO ANVISA: 80349609005

Contra angulo para baixa rotação.
“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.° 54 de
01/02/2016, Instruçöes normativas .da ANVISA, n. 04 de
24/09/2015 e n.22 de 20.10.2017, ISO 14457:2017 - “Dentistry -
Handpieces and Motors", ISO 3964:2016 - “Dental handpieces

centavos ) centavos )

R$ 350,00 ( R5 1 400,00 (
Und trezentos e um mil e

cinquenta quatrocentos
reais ) reais )

Und RS 350,00 ( R$ 3 500,00
trezentos e tres mil e
cinquenta qumhentos

reais ) reais )



Regulamento Tecnico de Boas Práticas de Fabricação de _, Q 0
- Coupling Dimensions", Resolução RDC 39/2013 (ANVISA) -

` oProdutos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001/2015 e IS
13.485/2016". V
MODELO: CONTRA ANGULO PRIME CX235 (REFRIGERAÇÃO
EXTERNA)
MARCA: DENTEMED
FABRICANTE DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL
REGISTRO ANVISA: 80349609005
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Kit cånula de aspiração mais ponta de aspiração para
endodonfia.
MODELO: CONJ. ASPIRAÇÃO ENDO (01 CANULA E 03
PONTAS)
MARCA: INDUSBELLO
FABRICANTE: INDUSBELLO
PROCEDENCIA NACIONAL
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO
CONSIDERADO PRODUTO PARA SAUDE CONFORME
PARAGRAFO 2° ART. 2°- IV. DA RDC 260/02)

RS 73.31 (-
setenta e tres

Und. 30 reais e trinta
e um

centavos -)

R$ 2,199.30 I
dois mil cent

e noventa e
nove reais e

trinta centavt
-›

Kit Odontológico com caneta de alta rotação, contra ângulo,
micromotor e peça rela.
“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.° 54 de
01/02/2016, Instruçöes normativas da ANVISA, n. 04 de
24/09/2015 e n.22 de 20.10.2017, ISO 14457:2017 - “Dentistry -
Handpieces and Motors", ISO 3964:2016 - “Dental handpieces
- Coupling Dimensions", ISO 9168:2005 - “Dental handpieces -
Hose connectors”, Resolução RDC 39/2013 (ANVISA) -
Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001I2015 e ISO
13.485/2016". Î
MODELO: KIT ACADEMICO PRIME SIX CONTENDO:
01(UMA) CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PRIME CX207 PB
01(UM) MICRO MOTOR PRIME CX235
01(UM) CONTRA ÀNGULO PRIME CX235
01(UMA) PEÇA RETA PRIME CX235
01(UM) ESTOJO I MALETA PARA O KIT
MARCA DENTEMED
FABRICANTE DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL 0
REGISTRO ANVISA: 80349600009, 80349609007, 80349609006,
80349609005

R$ 1 .500,00 (-
um mil e

Und' 05 quinhentos
reais-)

R$ 7.500,00
sete mil e

quinhentos
reais-)

Micro motor esterilizável em autoclave a 135° suportando mais de
1.000 ciclos com sistema de conexão de 02 furos, sistema intra de
encaixe rápida das pontas cl giro de 360° das peças acopladas
spray externo com recurso de inversão de rotação e regulagem de
300 a 18000 rpm consumo de ar màximo de 65Its/min e peso.
“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.° 54 de
01/02/2016, Instruçöes normativas da ANVISA, n. 04 de
24/09/2015 e n.22 de 20.10.2017, ISO 14457:2017 - “Dentistry -
Handpieces and Motors", ISO 3964:2016 - “Dental handpieces
- Coupling Dimensions", ISO 9168:2005 - “Dental handpieces -
Hose connectors", Resolução RDC 39/2013 (ANVISA) -
Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001/2015 e ISO

Und. 04 RS 350,00(-
trezentose

' cinquenta
reais-)

L1*
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R$ 1.400,00
um mil e

quatrocenti
reais-)
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13.485/2016".
MODELO: MICROMOTOR PRIME CX235 (REFRIG. EXTERNA)
MARCA DENTEMED `
FABRICANTE DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL
REGISTRO ANVISA: 80349609006
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Seladora papel grau cirúrgico sem pedal.
MODELO: sEi_ABEivi
MARCA: sioTRoN
i=ABRicANTE:sioTRoN Rs 321'°°(' R$4'815*°9('

10 i=RocEi:›ENciA NAcioNAL una. 15 °§:::':t2l"e
RMS: oisi>ENsAoo DE REc;is'rRo NA ANvisA (NÃO _ _ _
coNsiDERADo i=RoouTo PARA sAúoE coNi=oRiviE '°a'5) q“'“z°'°a'5')
PARAGRAFO 2° ART. 2°- iv. DA Roc zso/02)
Ultrassom odontológico para profilaxia com jato de bicarbonato.
M°DE"°* PR'ME Rs 2.ooo,oo (- Rs 12.ooo,oo(,` MARCA: DENTEMED . . _ . .« 11 FABRICANTE: DENTEMED EQUIR oDoN.|._ Und. 06 dois mil reais- doze mil reais
PROCEDENCIA NACIONAL I )
REGISTRO DA ANVISA: 80349600008 vAL°RwrAL.vAPRflP0SrA= IRINTA 1
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Validade da propostaï 60 (sessenta) Dias - CONFORME EDITAL

Condiçöes de pagamento 30 (trinta) Dias - CONFORME EDITAL

Prazo de entrega: 05 (cinco) Dias - CONFORME EDITAL

Local de entrega: CONFORME EDITAL

Garantia CONFORME EDITAL
I

'rete / impostos: INCLUSOS

Assistëncia técnica EM TODO TERRITORIO BRASILEIRO - CONFORME EDITAL.

Banco

“ ÎDAoós "BANcÀRiöš:*  ; ”
BANCO DO BRASIL

Agencia 1.229-7

Conta Corrente 124.000-5
 R» ,,,, . " R '
DADOS ,DAÃEIMFRESÂÀ PÂÈÂIFQBLMUIÊÃSÃQÎPSEÊOIITRÀTQ?/_ * ” M

Empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP R*

CNPJZ 09.560.267l0001-08 v IFISC. Estaduali l›001.071.076-0035 fï/'

Endereço RUA ANTONIO GRAVATA, N° 132, BAIRRO BETANIA, CEP 30.570-040, BEL6 HORI TEIMG

Telefones (31) 3374-7799/ 33777500/ (31)9313-4585 W : _.l , ,  @V



E-mail: `betaniamed@hotmaiI.com /betaniamed@bol.com.br @S '°,ç›

I I **«RESPONSAVEUPELAiA$SINATURA**;W* _

Nome 'CIO Signaîário LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY _§éμ_ f/1.
A \

Função socio/AoiviiNisTRAooR “ _ _' ::-*'_¢_`*
Estado civil cAsAoo Nacionalidade BRAsii_EiRA'",
ldenîidade M - 4.010.917-SSP/MG CPF 758.729.606-97

ReSiC|ênCiaI RUA INSPETOR JOSÉ APARECIDO, N° 76, SÃO BENTO, BELO HORIZONTEIMG.

A empresa: Betaniamed Comercial Eireli - EPP declara, sob as penas da Lei:

*2* O pleno conhecimento das exigências e das obrigaçöes constante no edital de pregão presenc
e seus respectives anexos, submetendo a todas as condiçöes nele estipulada, principalmente sent
vencedor da licitação.

f ›:- Que os produtos säo de qualidade, fabricados conforme ABNT e ANVISA - (agência nacional i
vigilância sanitária), garantindo o cumprimento a legislação sanitária quanto às normas. Garantindo
qualidade, através de bateria de testes para aprovação, feita pela equipe técnica de fábrica,
vistoriada pelo nosso engenheiro técnico pra averiguação e conformidade dos produtos conforn
exigëncia da ANVISA e da ABNT, o mesmo registrado sob o CREA-MG de n° 5976.

*I* Sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentai
pela empresa proponente para participer da Iicitação que trata o presente edital, foi elaborada «
maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas.

~2~ Sob as penas da Lei, que o material ofertado atende todas as especificaçöes exigidas no edita
seus anexos.

'2~ O comprometo-me a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na presente licitaç
e que a validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias, conforme solicitado no edital e que a garan
será por um período de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, depois de efetuada s
entrega.

~I- Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimer
dos produtos objeto desta licitação que não possuimos nenhum fato impeditivo para panicipação des

. certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçöes previstas neste edital. _

*2* Os preços propostos contemplam todas as despesas necessárias para execução do c ntrz
conforme edital de licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, isci
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesa
possam incidir sobre o fornecimento licitado. ' - ,

I  / 4 /_\



~2~ Caso sejamos vencedores segue os dados completos da pessoa responsável por assinar o
instrumento de contrato que eventualmente seja firmado pelas partes: Sr. Leonardo Antônio Rodrigues
Cury, brasileiro, casado, portador do CPF n° 758.729.606-97 e da cédula de identidade Cl M4 010.917,
socio diretor, telefone (31) 3374-7799 e-mail betaniamedçüotmailcom, residente e domiciliado na Rua
lnspetor José Aparecido, n° 76, São Bento, municipio de Belo Horizonte/MG.

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional já
incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçäo.

3. Declaramos para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus
anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste procedimento
licitatório.

4. Declaro conhecer a legislação de regência desta Iicitação e que os objetos serão fornecidos de
acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em

- todos os seus termos.

5. O prazo de validade desta proposta è de 60 (sessenta), dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do edital

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificaçöes exigidas no anexo I - termo de

, referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo previsto no referido termo, contados a
partir da notificação oficial feita! pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
contratante.

7. Declaro que prestaremos garantia dos serviços pelo prazo constante do termo de referência.

8. lnformamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da Iicitação, os pagamentos deverão
ser creditados à conta corrente) n° 124.000-5, agëncia n° 1229-7, banco* Brasil, em nome de
Betaniamed Comercial Eireli - EPP-.

9. Informamos que o Representante que assinará a ata de registro de preços e o(s) futuro(s)
* contrato(s), ou documentos equivalentes será o Sr° Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury, brasileiro,

casado, portador do CPF n° 758.729.606-97 e da cédula de identidade Cl M4 010.917, sócio diretor,
telefone (31) 3374-7799 e-mail betaniamed@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua lnspetor
José Aparecido, n° 76, São Bento, municipio de Belo Horizonte/MG.

BELO HORIZONTE, 01 DE ABRIL DE 2020 __,

ATENCIOSAMENTE,

BRENO DOS REIS NOGUEIRA
PROCURADOR OUTORGADO
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